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Denomina Miguel Saraiva 
Pinheiro a Escola de Ensino 
Fundamental e Médio no 
Município de Granjeiro/Ce. 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO GEARÁ DECRETA: 

Art. r. Fica denominada Miguel Saraiva Pinheiro a Escola de Ensino 
Fundamental e Médio do Município de Granjeiro/Ce. 

Art. 2o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 19 de Novembro de 2008. 

DEPUTAD ÍV t̂ópAwSCcRUZ 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ Justificativa 

A presente iniciativa objetiva preservar á história política do Estado do 
Ceará, homenageando o Cidadão Cearense Miguel Saraiva Pinheiro, 
que honrou o povo do nosso Estado com sua atuação marcante na 
política e desenvolvimento do município de Granjeiro/Ce. 

Trata-se de uma justa homenagem que. faço em nome do povo 
cearense, consciente em deixar para as gerações futuras do' Ceará, 
em especial atenção aos munícipes da região do .Cariri, a história 
deste cidadão, natural de Lavras da Mangabeira/Ce, que serviu à 
causa pública. 

Diante destas, convoco o Parlamento Cearense a aprovar este Projeto 
de Lei, por ser justo e merecer nosso respeito e reconhecimento, 
como forma de preservar na memória política do nosso Estado. 

DEPUTAD^AN 
PMDB 

CRUZ 
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D o - ^ W ŷc?..... oiK^minhMQ a 

\ 

JÇr-..3-*0<C, 

EÍVÍ 



f ""^ ^\ 
o ^ r : 
0 ^ 

C O M I S S A O D E C O N S T I T U I Ç Ã O , J U S T I Ç A 
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MATERIA / / I N"o2&l /2008 

Encaminhe-se à Procuradoria 

Comissão de Justiça, em r&O / /2008. 

Deputújdo Dr. Sarto 
Presidente da CCJR. 

Remessa dos autos a(o) Coordenador (a) 
das Conauitfiries Técnicas, w 
Fortaleza...TO / ^ 

José Ldle Jucá F 
Procurador 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

PROCURADORIA 

Fortaleza, 20 de novembro de 2 

Ofício n.o41/2008-PROC. 

Senhor Superintendente: 

Tramita, nesta Assembléia Legislativa," o Projeto de Lei n 0 

209/2008, de autoria da Exm" Sra. DEPUTADA ANAPAULA CRUZ, que denomina 
de MIGUEL SARAIVA PINHEIRO A ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉ
DIO NO MUNICÍPIO DE GRANJEIRO/CE. 

i 

Com o fim de instruir o processo, solicitamos a V. Exa. que nos 
sejam prestadas, via fax, para o n.° (085) 3277-3719, as seguintes informações sobre 
a referida Escola; 

\ 
1 Se a Escola pertence ou pertencerá ao Dominici Público 

Estadual; 
2. Se e Unidade já foi oficialmente denominada; 
3. Se a sua construção já foi concluída; 
4. Caso não tenha havido conclusão, se a obra se encontra 

em andamento, e em qual fase. 

Solicitamos a V. Exa. que tais informações nos sejam enviadas 
com a urgência devida, de vez que esta Procuradoria tem que emitir parecer acerca 
da constitucionalidade, legalidade e juridicidade do referido Projeto de Lei, obedecen-, 
do a rigido prazo regimental 

Aproveitamos a oportunidade para apresentar a V. Exa os 
nossos protestos da mais elevada consideração 

C "Walmir K65a-de Sousa 
Coorddnador das Consultorias da 

Procuradona da Assembléia Legislativa 

EXMO. SR. 
Dr. FRANCISCO QUINTINO VIEIRA NETO 
DD. SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E RODOVIAS 
DER 
NESTA CAPITAL. 

^ OCSEM&WGMX» MOHEBA M J POhiap IQWPEi 

^)NE lO- iH) 1211 HOO - f A . lO. iap J7JT11U 

CEP «B WO ttBO • F Q H T A L E Z * CEARA 

E_miil « ( H j v B Q j l í . t u t B r hlip ( . 
/ 



GovnKQoo 
EstADO DO CBARA 

I H H U H * tâ W » H M * 

Ofício n0 64 /2009 Juazeiro do Norte 23 de junho de 2009 

Prezado Senhor, 

Com os nossos cumprimentos vimos através deste responder as Informações^ 
que nos foi solicitada através do oficio n° 41/2008 a respeito da Escola de 
Ensino Fundamental e Médio do município de Granjeiro Ceará. A Instituição 
citada pertence ao domínio público estadual desde 06 de agosto de 1951 
quando o senhor Miguel Saraiva Pinheiro e a sua esposa a senhora Vlcôncla 
Soares Pinheiro, fez o termo de doação do terreno para a construção da 
escola. Mas só a partir de 13/01/1982 a doação foi oficialmente registrada em 
cartório. 

Quando da data da sua construção em 1951 a instituição foi denominada de 
Escola de 1° Grau de Granjeiro. Após uma grande reforma em 1983 passou a 
ser denominada de Escola de Ensino Fundamental e Médio Prof. Luis Gonzaga 
da Fonseca Mota. 

Cordialmente 
/ 

)titáMM$to£wm 
(MAwdw* dl 19* OtEDI^ 
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Ao: limo. Sr. Walmir Rosa de Sousa 

Coordenador das Consultorias da 

Procuradoria da Assembléia Legislativa 
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PROCURADORIA 

Projeto de Lei n.( 

Autoria: 
209/2009 
DEPUTADO (A) ANAPAULA CRUZ 

Ao Sr. Diretor da Consultoria Técnico - Jurídica. 

junho d§£Ó09. 
9bk^n^ 

TyT 
Rosa de Sousa 

Coordenador das Consultonas Técnicas 

mmmmmmmmmmmmmmmmnnmmnmmmummmmmmumMm, 

AOfÀ) DrfA) EDGARD MARTINS BEZERRA FILHO , para , com 
assessoria de Dr. CARLOS EDUARDO LIMA DE ALMEIDA, proceder aná
lise e emitir parecen 

Fortaleza, 24 de junho de 2009. 

FRANCISCO JOSETMEWESrCA VALCANTE FILHO 
Diretor da Consultonâ Técnico/Juridica 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

PARECER N* LO.0494/08 
PROJETO DE LEI N 0 209/2008 
AUTORIA: DEPUTADA ANA PAULA CRUZ 
MATÉRIA: DENOMINA DE MIGUEL SARAIVA 
PINHEIRO A ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL E 
MÉDIO NO MUNICÍPIO DE GRANJEIRO/CE. 

P A R E C E R 

I - HISTÓRICO 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de 
Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em seu art. I o , 
irtciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua 
constitucionalidade, legalidade, juridicidade e 
regimentalidade, o Projeto de Lei n 0 209/2008, de autoria 
da Excelentissimá Senhora Deputada Ana Paula Cruz, que: 
"DENOMINA DE MIGUEL SARAIVA PINHEIRO A ESCOLA DE ENSINO 
FUNDAMENTAL E MÉDIO NO MUNICÍPIO DE GRANJEIRO/CE." 

I . I - DA JUSTIFICATIVA 

Em sua justificativa, a Nobre Parlamentar destaca: "A 
presente iniciativa objetiva preservar a história política 
do Estado do Ceará, homenageando o Cidadão Cearense Miguel 
Saraiva Pinheiro, que honrou o povo do nosso Estado com sua 
atuação marcante na política e desenvolvimento do município 
de Granjeiro/Ce." 

A autora da proposição em comento continua ainda em sua 
justificativa: "Trata-se de ujna justa homenagem que faço em 
nome do povo cearense, consciente ' em déixar para as 
gerações futuras do Ceará, em especial atenção aos 
munícipes da região do cariri, a história deste cidadão, 
natural de Lavras da Mangabeira/Ce, que serviu á causa 
pública." 

Por fim, diz: "Diante destas, convoco o Parlamento 
Cearense a aprovar este Projeto de Lei, por ser justo e 
merecer nosso respeito e reconhecimento, como forma de 
preservar>na memória política do nosso Estado." 

I . I I - DA PROPOSITURA LEGAL 

0 Projeto de Lei "suò ocu l i " preconiza em seus artigos 
I o e 2 o: 
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Art. 1°. Fica denominada Miguel Saraiva 
Pinheiro a Escola de Ensino Fundamental e 
Médio do Município de Granjeiro/Ce. 

Art. 2°. Esta Lei entrará em vigor ná data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

I I - ASPECTOS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS E DOUTRINÁRIOS 

Passaremos, agora a análise da proposição em baila sob 
seus aspectos constitucionais, legais e doutrinários. 

A Lex 
seguinte: 

Fundamentaiis, em seu bojo, estabelece 

Art. 18. A organização político-administrativa 
da República Federativa do Brasil compreende a 
União, os Estados, o D i s t r i t o Federal e os 
Municípios, todos autónomos, nos termos desta 
Constituição. 

A Constituição Federal estabelece diferentes autonomias 
no seu texto, que variam bastante na sua amplitude. Desta 
forma, encontramos as autonomias políticas que caracterizam 
um federalismo de três níveis com a capacidade de auto-
organização recebida pelos Municípios e o Distrito Federal, 
mantida a autonomia política dos Estados Membros (art. 18 
CF) . 

Os entes federados têm sua autonomia caracterizada pela 
capacidade de elaborar suas Constituições, que no nível 
municipal e d i s t r i t a l recebem o nome de leis orgânicas. 

Encontramos ainda na Constituição Federal a previsão de 
descentralização meramente administrativas, muito mais 
restritas que as autonomias políticas que caracterizam a 
federação, e que podem ocorrer em todas as suas esferas. 
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I I . l - DAS COMPETÊNCIAS CONSTITUCIONAIS 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 
25, § I o , " i n verbis": 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se 
pelas Constituições e l e i s que adotarem, 
observados os principios desta Constituição. 

§ 1°. São reservadas aos Estados as 
competências que não lhes sejam vedadas por 
esta Constituição. 

Por sua vez, estabelece a Carta Magna Estadual, em seu 
artigo 14, incisos I e IV: 

Art. 14. 0 Estado do Ceará, pessoa jurídica de 
di r e i t o público interno, exerce ' em seu 
território as competências que, explícita ou 
implicitamente, não lhe sejam vedadas pela 
Constituição Federal, observado* os seguintes 
princípios: 

I - respeito à Constituição Federal e à 
unidade da Federação; 

(...) 

IV - respeito à legalidade, à moralidade, e à 
probidade administrativa; 

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos 
Municípios e do Distrito Federal se encontram os seus 
poderes, a organização de seu serviço público e a 
distribuição de competência de seus órgãos, sempre se 
respeitando os limites da Constituição Federal. 

A Carta Magna Estaduál, seguindo o princípio da 
simetria constitucional' e do "paralelismo das formas, 
estatui em seu artigo 14, incisos I e IV, que o Estado do 
Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce 
em seu território as competências que, explícita ou 
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implicitamente, nào lhe sejam vedadas pela Constituição 
Federal, observados os princípios de . respeito à 
Constituição Federal, à unidade da Federação, à legalidade, 
à moralidade, e à probidade administrativa, 
respectivamente. 

Dessume-se, então, do enunciado da Lei Maior, in e x i s t i r 
legislação específica regulamentando a matéria em questão 
(denominarão de bens públicos). Apenas e tão somente 'trata
se de competência não vedada pela Constituição Federal, 
podendo assim o Estado exercer em seu território as 
competências que, explícita ou implicitamente, não lhe 
sejam vedadas pela Carta' Magna Federal, observandp-se 
certos princípios constitucionais. 

I I . I I - DOS BENS PÚBLICOS 

Reza, ainda, a Constituição da República, em seu art, 
26, incisos I a IV, " i n verbis": 

Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados: 

I - as águas superficiais ou subterrâneas, 
fluentes, emergentes e - em depósito, 
ressalvadas, neste caso, na forma da l e i , as 
decorrentes de obras da União; 

I I - as áreas, nas ilhas - oceânicas e 
costeiras, que estiverem no seu domínio, 
excluídas aquelas sob domínio da União, 
Municípios ou terceiros; 

I I I - as ilhas f l u v i a i s 
pertencentes à União; 

e lacus tres não 

IV - as terras devolutas nâo compreendidas 
entre as da União. 
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A Constituição do Estado do Ceará, por súa vez, 
estabelece em seus artigos 19, inciso V, e 50, inciso X I I I , 
"ex v i legis": 

Art. 19. Incluem-se entre os bens do Estado: 
(...) 

V - o s que tenham sido ou venham a ser, a 
qualquer título, incorporados ao seu 
patrimônio. 
(...) 

Art. 50. Cabe a Assembléia Legislativa, com a 
sanção do Governador do Estado, dispor a cerca 
de todas as matérias de competência do Estado 
do Ceará, especialmente -sobre: 
(...) 

X I I I - bens de dominio do Estado e proteção do 
patrimônio público; 

Encontram-se, elencadas no art. 99 do Código C i v i l (Lei 
n 0 10.406, de 10 de Janeiro de 2002) tres categorias de 
bens públicos: os de uso comum do povo, os de uso especial 
e os dominicais. 

Bens de uso comum do povo são todos aqueles bens de 
"utilização concorrente de toda a comunidade" -, usados 
livremente pela população, o que não em gratuidade de seu 
uso, mas que independem de prévia autorização do Poder 
Público para sua utilização, tais como os rios, mares, 
ruas; praças. 

Pensamento compartilhado por Maria Sylvia Zanella Di 
Pietro que diz ser "uso comum": "o gue se exerce em 
igualdade de condições por todos os membros da 
cole t iv idade. " 

JUSTEN FILHO,BMarçal. Curso de Direito Administrativo. São Paulo: Saraiva, 2005, p. 704 

*ooM«woowHcrow*.»ofOP<woTowci 
fpwe UTT H M ftu (OixMI UTf 7 7 » 

CCP IO iro-toa FOUIALCÍA c t * * * 



ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

PARECER N 0 LO.0494/08 
PROJETO DE LEI N 0 209/2008 
AUTORIA: DEPUTADA. ANA PAULA CRUZ 
MATÉRIA: DENOMINA DE MIGUEL 
PINHEIRO A ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL E 
MÉDIO NO MUNICÍPIO DE GRANJEIRO/CE. 

Os bens de uso especial são aqueles destinados ao 
"cumprimento das funções públicas" -. Sua utilização é 
res t r i t a , não podendo ser utilizados livremente pela 
população, sejam eles bens móveis ou imóveis, como por 
exemplo, repartições públicas, veiculos o f i c i a i s , museus, 
cemitérios, entre outros. 

Bens dominicais ou dominiais são aqueles que integram o 
patrimônio da Administração Pública Federal, Estadual, 
D i s t r i t a l ou Municipal. Podem ser utilizados com fins 
económicos, a exemplo dos- imóveis desocupados, que não 
possuem destinação pública. São bens sobre os quais a 
Administração Pública detém o "senhorio", não se 
enquadrando nem sob o título de "uso especial do povo"' nem 
sob o chamado "uso especial". ' 

Para o Professor Hely Lopes Meirelles, são bens 
públicos "em sentido amplo, todas as coisas, corpóreas ou 
incorpóreas, imóveis, móveis e semoventes, créditos, 
direitos e ações que pertençam, a qualquer título, às 
entidades estatais, autárquicas, fundacionais e empresas 
governamentais" -. 

No entendimento de Celso Antonio Bandeira de Mello, 
bens públicos "são todos os bens que pertencem às pessoas 
jurídicas de direito público" e acrescenta ainda, aqueles 
que, "embora não pertencentes a tais pessoas, estejam 
afetados à prestação de'um serviço público" -. 

Marçal Justen Filho define a administração pública como 
"um conjunto de instituições, o gue significa a exis tência 
de estruturas organizacionais, conjugando a a tuação de 
pessoas para a s a t i s f a ç ã o de valores. 0 desempenho das 
funções i n s t i t u c i o n a i s depende de ura conjunto de bens gue 

2Ob.Cií.,p.704 
3 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. São Paulo: Malheiros, 2004, p. 493 

4 MELLO, Celso A. Bandeira de Curso de Direito Administrativo SSo Paulo: Malheiros, 2004, p. 803 
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se constituem nos instrumentos materiais de promoção dos 
'fins buscados. Esses bens podem ser indicados, no caso da 
Administração Pública, como bens públicos" -. 

Sendo a Administração Pública um "conjunto de 
instituições", subtende-se que são bens públicos aqueles 
pertencentes tanto à Administração Pública Direta (União, 
Estados, D i s t r i t o Federal e Munic íp ios ) , quanto a Indireta 
(Autarquias, Fundações Públicas, Sociedades de Economia 

Mista e Empresas Púb l i cas ). 

Entretanto, para que se possa afirmar que determinado 
bem é público, faz-se necessário definir,- primeiramente, 
qual o regime jurídico aplicável a t a l bem, posto que por 
ele saberemos à qual legislação estará subordinado o bem -
se regime jurídico público ou privado. 

Na concepção de Marçal Justen Filho "não existe um 
regime jurídico único, a p l i c á v e l a todos os bens p ú b l i c o s e 
acrescenta que o que exis te são v a r i á v e i s em vista das 
c a r a c t e r í s t i c a s dos bens e das f ina l idades a que se 
destinam a sa t i s faze r" -. 

Destarte, deve-sé par t i r da destinação do bem, ou seja, 
sua finalidade, o que alguns doutrinadores chamam de 
"afetação". 

Segundo. Marcus Vin íc ius Corrêa Bi t t encour t , "afetar" 
significa "conferir uma destinação pública a um determinado 
bem, caracterizando-o como bem de uso comum do povo ou bem 
de uso especial , por meio de l e i ou ato adminis t ra t ivo" -. 

3 Ob. Cit., p. 700 

«Ob. Cit., p. 703 ^ ' 
7 BITTENCOURT, Marcus Vinícius Corrêa. Manual de Direito Administrativo, I a ed. 2' Tiragem. Belo 
Horizonte: Editora Fórum, 2006, p 263 
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. Assim, os bens passam a integrar o patrimônio da 
Administração Pública por meio do in s t i t u t o da afetação, 
passando, a p a r t i r de então, a se prestarem à realização de 
serviços públicos. 

Nas palavras de Marçal Justen Filho, afetação "é a 
destinação do bem público à satisfação das necessidades 
coletivas e estatais, do que deriva sua inalienabilidade, 
decorrendo ou da própria natureza do bem ou de um ato 
estatal unilateral" 

Pode-se então afirmar que um bem privado, destinado à 
satisfação de necessidades coletivas, será' submetido ao 
regime de di r e i t o público, mesmo não sendo um bem público. 

Destarte, se um bem particular tem destinação pública, 
todas as características de bem público restarão 
preservadas. 

Nás lições de Celso, Antônio Bandeira de Mello, "poder 
extroverso" configura aquele "gue permite ao Poder Público 
editar provimentos gue vão além da esfera jurídica do 
s u j e i t o emitente, ou seja, que interferem na esfera 
j u r í d i c a de outras pessoas, constituindo-as unilateralmente 
em o b r i g a ç õ e s " 9 

Logo, pode o Estado, usando de séu poder extroverso, 
afetar esse bem particular, transformando-o em público, 
seja em decorrência de l e i ou de ato administrativo, como, 
por exemplo, o contrato. 

Esse "poder extroverso", consiste na "imperatividade", 
significando dizer que ao Estado é permitido constituir 
unilateralmente" obrigações em relação a terceiros. Uma 
empresa que preste serviço terceirizado de transporte, 

1 Op. Cit., p. 706 

9 Mello, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo, 17'. EdiçSo, Sao Paulo: Malheiros, 
2004, p. 383. 
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contratado pela Administração Pública, por exemplo, terá o 
bem utilizado (veículo), considerado bem público, 
sujeitando-se ás regras do dire i t o público durante todo o 
período em que estiver prestando serviço público, ou seja, 
durante a vigência do contrato. 

Ao sujeitar-se às regras- de dir e i t o público, significa 
que este bem será inalienável, impenhorável e 
imprescritível, por questão de segurança jurídica e pela 
preservação do patrimônio público, o que, não significa 
transferência de propriedade do bem â Administração 
Pública, mas, transferência apenas de domínio. 

Portanto, os bens públicos não são apenas aqueles 
elencados no art. 99 do Código C i v i l , a eles deve-se somar 
uma quarta categoria, qual seja, bens particulares com 
destinação pública. 

I I I - DA INICIATIVA DAS LEIS 

A princípio cumpre-nos observar que a in i c i a t i v a de 
Leis, segundo o art. 60, I , da Constituição Estadual, cabe 
aos Deputados Estaduais. 

Vale ressaltar que a competência acima citada é 
remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos Deputados 
Estaduais a i n i c i a t i v a de assuntos não atribuídos às outras 
pessoas taxativamente citadas nos demais incisos do 
mencionado artigo (Art. 60, incisos I I , I I I , IV, V e VI §§ 
I o , I , I I , 2 o, .alíneas 
todos da CE/89). 

"a" \\ V-v // \\ _ // 
.C e § 3' 

No que concerne a projeto de l e i , assim dispõe o art. 
58, inciso I I I , da Carta Estadual, in verbis; 

Art. 58. O processo legislativo compreende a 
elaboração de: 
(...) 

I I I - l e i s ordinárias; 
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Da .mesma forma dispõem os artigos 196, inciso ' I I , 
alinea e 206, inciso I I do Regimento Interno da 
Assembléia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 
11/12/96 - D.O. 12.12.96), respectivamente, abaixo: 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em: 
(...) 

I I - projeto: 
(...) 

b) de l e i ordinária; 
(...) 

Art. 206. A Assembléia exerce a sua função 
legislativa, além da proposta de .emenda à 
Constituição Federal e à Constituição 
Estadual, por via de projeto: 
(...) 

I I - de l e i ordinária, destinado a regular as 
matérias de competência do Poder legislativo, 
com a sanção do Governador do Estado; 

Cumpre-nos apenas ressaltar, a observância a restrição 
da Constituição Estadual em seu art. 20, inciso V à 
denominação de bens públicos: 

Art. 20: É vedado ao Estado è aos Municípios. 
(...) 

V - a t r i b u i r nome de pessoa viva a avenida, 
" praça, rua, logradouro, ponte, reservatório de 
água, viaduto, praça de esporte, biblioteca, 
hospital, maternidade, edifício público, 
auditórios, cidades e salas de aula. 

0 falecimento do homenageado resta comprovado através 
do atestado de óbito acostado às f l s . 04. 

Ocupando a Constituição a hierarquia do sistéma 
normativo, é nela que o legislador encontrará a forma de 
elaboração legislativá e o seu conteúdo. Qualquer espécie 
normativa editada, em desrespeito ao processo legislativo, 
mais especificamente, inobservando aquele que detinha o 
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poder de i n i c i a t i v a legislativa para determinado assunto, 
apresenta flagrante vício de inconstitucionalidade. 

Podemos observar que a proposição em aná lis'e não fere a 
competência de in i c i a t i v a do processo" legislativo, 
atribuída privativamente ao Governador do Estado, na forma 
e nos casos previstos'na Constituição Estadual, nem enfoca 
matéria relacionada com a estrutura organizacional e o 
funcionamento do Poder Executivo, especificamente 
disposição e funcionamento da administração estadual, 
prevista no art. 88, incisos IÍI, e VI, da Carta Magna 
Estadual. 

Tampouco adentra a ini c i a t i v a legislativa do Governador 
do Estado, no que tànge as matérias elencadas no art. 60, 
I I , § 2 o, alíneas "a" a "e", a quem a Lei Maior Estadual 
também prevê, in i c i a t i v a privativa de lei s que disponham 
sobre as mesmas, não interferindo, portanto na criação, 
estruturação e atribuições das Secretarias de Estado e 
órgãos da administração pública, não invadindo, portanto, a 
competência legal dos órgãos daquele Poder. 

Tudo isso, somado ao fato de que a Carta Estadual não 
reserva ao Governador a competência iniciadora sobre a 
matéria em questão, nem se pode juridicamente tê-la como 
parte da organização administrativa, uma vez que trata 
apenas da denominação de um bem de domínio público do 
Estado do Ceará, cabendo à Assembléia Legislativa, com a 
sanção do Governador do Estado, dispor .sobre t a l matéria, 
nos termos do art. 50, inciso X I I I , da Constituição do 
Estado do Ceará. 

Segundo nosso entendimento, a proposição em baila não 
impôs qualquer tipo de conduta ao Poder Executivo não 
ofendendo, portanto o princípio da tripartição dos Poderes, 
consagrado no art. 2 o da Constituição- da República e art. 
3o da Constituição do Estado, tampouco desrespeitando o 
princípio da unidade da Federação. 
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De todo o exposto, concluiríamos que náo há 
inconstitucionalidade alguma e o objetivo da matéria pode 
ser atingido pela via legislativa e que cabe aos 
parlamentares estaduais a in i c i a t i v a legislativa sobre a 
matéria em questão. 

Destarte, uma vez que este ato não fere nenhuma das 
disposições constitucionais e- legais .acima elencadas, 
entendemos que não há exceção ou- invasão de limites de 
competência ou in i c i a t i v a legislativa. 

IV - CONCLUSÃO * 

Diante do exposto, somos de parecer favorável ao 
regular trâmite do Projeto de Lei n 0 209/2008, pois o mesmo 
se encontra em prefeita observância do que preceituam as 
Constituições Federal (arts. 18, 25 § I o e 26) e Estadual 
(arts. 14, I e IV, 19, V, 20, V e 50, X I I I ) / e se ajusta á 
exegese dos artigos, 58, I I I , e .60, inciso I , da Carta 
Estadual, bem como dos artigos 196, inciso I I , alínea "b", 
e 206, inciso I I do Regimento Interno da Assembléia 
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 -
D.O. 12.12.96) . 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

CONSULTORIA TÉCNICA-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 02"de julho de 2009. 

Com assessoria de: 

Carlos Ed 
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Francisco Josó Mè 
Consultoria T 
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Walmir Rosa de Sousa 
Coordenador das Consultorias Técnicas 

De acordo com o Parecer. 
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A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

Art. I o Fica denominada Miguel Saraiva Pinheiro a Escóla de Ensino Fundamental e Médio 
do Município de Granjeiro, Estado do Ceará. 

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

6 de agosto de 2009. 
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